
 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2020 

DA FINALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020; 

DO OBJETO: Este processo tem por objetivo a realização de show musical na 
programação do CARNAVAL 2020, nos dias: 

23 E 24 DE FEVEREIRO DE 2020, COM DURAÇÃO DE QUATRO HORAS; 

DISPONIBILIZARÁ TODA ESTRUTURA DE SOM, ILUMINAÇÃO E CAMINHÃO 
PALCO. 

VALIDADE: 60 dias 

DO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAI – RS 

DO CONTRATADO: SABOR DO SOM SONORIZAÇÃO EIRELI, pessoa de direito 
privado estabelecida na Rua Berlim nº 215 E, bairro Passo dos Fortes, cidade 
de Chapecó, SC. 

DO VALOR: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais); 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação, com respaldo no art. 
25, Inciso III, da Lei 8.666/93; 

Iraí, 24 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO VILSON BERNARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

CLOVIS JOSE MAGNABOSCO FILHO 

ASSESSORIA JURIDICA 

 

 

 

 

 

 

 

 


